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TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO  

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

 

 

TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO Nº 006/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E RAMA 
EVENTOS LTDA PARA CESSÃO DE ESPAÇO DE 
VENDAS POR PRAZO DETERMINADO DURANTE A 
FESTA JULINA DE IOMERÊ 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.744.0001.20 por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com sede 

na Rua João Breda, n° 500, centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal Luci Peretti, 

doravante denominado CEDENTE e  MUNDO MAGICO BRINQUEDOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°19171100000109, com endereço sito a RUA 54 N 116, MIRANTE, , no 

município de ITÁ-SC, neste ato representada por FABIO ANTÔNIO SEIBEL, doravante denominada 

CESSIONÁRIA, em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e o que consta no processo 

licitatório n° 025/2024, LEILÃO ELETRÔNICO n° 02/2024, resolvem celebrar o presente Termo.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO(S) ESPAÇO(S) abaixo 

discriminados durante os dias 19/07, 20/07 e 21/07, na Festa Julina de Iomerê, nas dependências do 

pátio da Igreja Matriz e Escola  

1.2. Objeto da contratação: 

 

ESPAÇO DESCRIÇÃO VAL. UNI 

          

 

 

18 

Espaço 17 medindo 3x3 – destinado a venda de bijuterias, 
artesanatos, brinquedos e miscelâneas. 
 

 

 

 

R$ 2.100,00 

                                                                                           VALOR TOTAL R$ 2.100,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1. O cessionário se compromete a cumprir todas as obrigações dispostas no edital e seus anexos sob 

pena de ter revogada sua autorização. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO  

3.1. Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Iomerê, 03 de junho de 2024. 

 

 

LUCI PERETTI 

PREFEITA MUNICIPAL 

   

 

  FABIO ANTONIO SEIBEL 

                                    MUNDO MAGICO BRINQUEDOS LTDA 
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PROCURADOR JURIDIC O 


